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Requeiro, com fundamentos no Regimento Interno desta Casa Legislativa, que
seja encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Prefeita da Cidade do Serra de São
Bento,  Wanessa Gomes de Morais, SOLICITANDO que sejam realizadas melhorias
na iluminação pública da cidade de Serra de São Bento/RN.

 

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Presidente da
Câmara da Cidade, Sr. Manoel Rodrigues da Silva,  no endereço: Praça Salviano Gomes
Crisanto, 214, Centro, CEP: 59214-000, Serra de São Bento/RN. 

 

JUSTIFICATIVA

 

A cidade de Serra de São Bento, localizada na região Agreste do estado, possui
uma população de quase 6 mil habitantes e é um dos destinos turísticos mais requisitados
da região, atraindo um considerável fluxo de visitantes devido às suas belezas naturais,
eventos culturais e festivais.

Entretanto, diversos pontos da cidade carecem de adequada iluminação pública,
o que não só representa um problema de segurança, mas também afeta a qualidade de
vida dos munícipes. Muitas ruas enfrentam baixa visibilidade durante a noite,
aumentando os riscos de acidentes e crimes.

Considerando o exposto, sugerimos a implementação das seguintes ações para
melhorias na iluminação pública: realização de uma avaliação técnica abrangente dos
pontos críticos de iluminação na cidade, substituição ou reparo imediato de lâmpadas
queimadas ou danificadas identificadas durante a avaliação técnica, instalação
estratégica de novos postes e luminárias em locais prioritários, conforme as necessidades
identificadas na avaliação.

Estas medidas seguramente contribuirão significativamente para a segurança dos
cidadãos e também para a valorização geral da cidade. Portanto, contamos com a



colaboração de Vossa Excelência para atender a essa demanda essencial, promovendo
um ambiente urbano mais seguro e agradável para todos os residentes e visitantes.
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